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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE GABARITO PROVISÓRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Gabarito Provisório – referente a função constante na Tabela I, do Processo Seletivo 
– Edital de Abertura nº 01/2023.
Serão admitidos recursos a serem interpostos nos dias nos dias:
	 �09 e 10 de outubro de 2023 contra a APLICAÇÃO DAS PROVAS (estrutura, equipe técnica etc.); e 
	 �10 e 11 de outubro de 2023 contra os QUESTÕES DISPOSTAS NOS CADERNOS DE PROVAS E GABARITOS PUBLICADOS (questões e respostas consideradas como corretas).
As datas relacionadas estão dispostas conforme o Anexo IV – CRONOGRAMA e o Capítulo 11. DOS RECURSOS, do Edital de Abertura.
O candidato deverá estar atento para não interpor recurso em local e/ou datas equivocadas quanto ao pleito, pois os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura 
Municipal de Mairiporã – Processo Seletivo – 01/2023 → Gabarito Provisório.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de Gabarito Provisório.

Mairiporã/SP, 09 de outubro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
GABARITO PROVISÓRIO DAS PROVAS OBJETIVAS

CARGO GABARITO
QUESTÕES
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Paula dos Reis Coimbra - 
MTB: 51.982/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Victoria Thatyanny Gomes 
Contreras - MTB: 94.550/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

PODER LEGISLATIVO

COMUNICADO À POPULAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS, atendendo o disposto 
no art. 262 e seus §§ do Regimento Interno, vem, a público dar conhecimento a toda população, que se encontra na 
Secretaria Administrativa, onde permanecerá à disposição dos senhores vereadores e da comunidade pelo prazo de 
dez dias para recebimento de emendas, a contar da 2ª Audiência Pública o Projeto de Lei nº 97/2023, que Estima 
a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024.

Mairiporã, 4 de outubro de 2023

NIL DANTAS
Presidente
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